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ZÁrtingue diversas tatu 

Itncidentes sare impo.. 

to, municipar. 

Artirow.  ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gon-
çalves. 

FAÇO SURR , que a Camara Municipal decretou* 

e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art9 IP Ficam extintas, por força da Emenda 

Constitucional n2  18, de 10 de dezembro de 1965í as se-

guintes taxas incidentes sêbre impostos municipais. 

Cod. 1.1.2.14 - Taxa de Segurança Pública 

Cod. 1.1.2.16 - Taxa de Assistência Social 

Cod, 1.1.2.17 TaxaRmdovidria 

Cod. 1.1.2.99 - Outras Taxas, 

a) - Taxa dc Conservaçd'o Urba-

na. 

b) - Taxa dc Turismo e Hospeda 

gem. 

Arte 2* - A presente lei entrard em vigor em 

12  de Janeiro de 1967, revogadas as disposiç6es em con - 

trarío. 

Gabinete do PrefeitoMunicipal de Bento Gonçalves, aos * 

vinte e sete dias do mês de dezembro 	mil no oecentos e 

sessenta e seis. 
	

11/1/ 
Milton osa 	JPrefeito 



ESTADO DO Ri0 GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONCALVFS 

Of. 49/66 
	CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonçalves, 23 de dezembro de 1966 

Senhor Prefeito. 

Temos a satisfação de levar ao conhecimento 
de V.Sa., que em se são extraordinária, deste Legislativolrea 
lizada no dia 22 do corrente mis, foi aprovado por unanimida-
deo PROJETO DE LEI nº 38/66, de 11 de dezembro de 1966,ori-
ginclrio disse Poder, que extingue as seguintes taxas inciden-
tes sabre impostos municipais: 

Cód. 1.1.2.14 - TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
C51. 1.1.2.16 - TAXA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
Cod. 1.1.2.17 - TAXA RODOVIARIA 
Cod. 1.1.2.99 - OUTRAS TAXAS: 

a)- Taxa de Conservação Urbana 
b)- Taxa de Turismo e Hospedagem 

Na oportunidade, colhemos o ensejo para rei-
terar a V. Sa., os protestos de nossa elevada estima e distin-
ta consideração. 

Atenciosamente 

.1.1•••••••• 

Lucindo João Andreola 
Presidente 

A SUA SENHORIA, O SENHOR 
MILTON ROSA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA. 
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EILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber, em cumprimento do disposto no artigo..., 

inciso..., da Lei Organica do Mánicipio, que a CSmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Art.-1°- Ficam extintas;  por força da :emenda Constitu-

cional NQ 18, de 1Q de dezembro de 1.965, as seguintes taxas inci-

dentes sabre impostos municipais. 

Cod. 1.1.2.14- TAXA Dr, SEGURANÇA PfBLICA 
Cod. 1.1.2.16- TAXA DE ASSISTD.NCIA SOCIAL. 

o Cod. 1.1.2.17- TAXA- RODOVIÁRIA 

Cod. 1.1.2.99- OUTRAS TAXAS: 

a- Taxa de Conservaçgo Urbana 

b- TaY_a de Turismo e Hospedagem 

Art.-2Q- A presente lei entrará em vigÉr em 1Q de ja-

neiro de 1.967, revogadas' as ,disposições em contrario 

• • f ir-qab".,neto  Ádo --PreNito Eunicipal de B. Gonçalves, em 
# 11/12/1.966. 
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Iiito B.o 
eleito Municipal 



Sala Fernando Ferrari, 19-  de Dezembro 	1966. 
G> 

ser. Presidente 

Tendo-se presente oue todas as taxas a serem cobradas pela 

Municipalidade se encontram no Novo Código TributÉrio,e1a-
borado dentro das normas estabelãCidas pela União dentro 

da reforma tributária, e como as taxas constantes do pre -

sente projeto de'lei não estão enquadradas naquele código, 

manifestamè-nos pela aprovação integral dsteprojeto de 

lei. 
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